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DECRETO LEGISLATIVO Nº 007 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015

“DISPÕE  SOBRE   APROVAÇÃO  DE  CONTAS  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SILVEIRAS,
RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2013.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA:

ARTIGO  1º.-  Ficam  consideradas  aprovadas  as  Contas  da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS – ESTADO DE SÃO PAULO, relativas
ao exercício de 2013, consoante Parecer da Comissão Permanente de Finanças e
Orçamento, nos termos do Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, exarado nos autos do Processo TC 2080/026/13.

ARTIGO 2º. Este  Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 03 de novembro de 2015.

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
   Presidente

MÁRCIO AURÉLIO PAULINO DA SILVA
        Vice-Presidente

     BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS
         1º Secretário

Publicado  na  Secretaria  da  Câmara  Municipal  de  Silveiras  -
Estado de São Paulo, aos três dias do mês de novembro de 2015.

Registrado em Livro Competente.

ANTONIA DE FATIMA CARDOSO FERREIRA GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA
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